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DE CüHüUi§TA i MG

Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei no 00112026

"substituia Seçâo lll do Capítulo ll do Projeto
de Lei no AU/2A26, que "Dispõe soáre a
concessâo de títulos e hanrarias na Câmara
Municipal de Conquísta, e dá outras
provídências".

Art. {o - Fica substituída a Seçâo lll do Capítulo ll do Projeto de Lei no

00112026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§eçáo IIÍ
Çomenda Arsênio Rodrigues de Souza

Camenda de Ardem aa Mérito Legislativo Tancredo França

Art. 21 A Camenda Arsênio Radrígues de Souza é destinada a homenagear e
dar o devido recanhecimenta pela seruiço prestado, âs pessoâs quê tenham
camprovadamonte trajetórías exemplares er?, sua vida profissionaÍ.

§ío Entende-se por tnjetória exemplar, a conduta ética, dedicaçáo e
çonstância em sua vida pública, profissionaÍ au çnmunitária, além de
recanheçimento social pela idoneidade moral e pelo exemplo positivo,
cantribuindo de forma prolongada e relevante para o desenvolvímento humano,
social ou institucíanaÍ.
§2o Os vereadares, que desejarem, deverãa índícar os nornes das pessoas
para serem apresentadas e votadas em plenário até a última sessáo legislativa
do mês de agosta e caso aprcvado em plonário, os títulos serão entrogues em
sessão solene unica a ser realÍzada na últíma sexta-feira do mês de outubra da
mesma ano legislativo às 19:3Ah

Att. 22 A Comenda de Ordem ao Mérita Legislativo Tançredo França é
desÍrnada a hamenagear e dar o devido reconhecimenfo aos polífrcos e
pessoas lígadas ao Poder Polítiço, pelo relevante seruiço pubÍico prestado em
benefí cio dos cidad âos conquísÍenses.
§1o Entende-se por relevante seruiço ptiblico, nesÍe caso, as ações au
atividades ligadas direta ou indiretamente a política canquistense quê tragam
benefícias concretos e compraváveís ao lrtlunicípio ou à coletividade; ou entãa
que tenham impacto social institucional, cultural, econômica ou humanitária,
ultrapassando a dever coÍnum ou a atuaçáo ardinária esperada da função
exercida.
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§2o A Comenda de Ordem aa Mérito Legislativo Tancredo França será
conferida a uma única pessoa a cada ano e poderá ser conferida 'posÍ
mortem", com entrega, nesÍe caso, sendo feita ao côniuge; descendente;
ascendente ou irmão, nesfa ordem.

Art. 23 A cada ano, no período compreendido no mês de agosto, o Presidente
da Câmara Municipal, convocará os vereadores a indicarem, analisarem e
escolherem, entre si, em reuniãa interna, um unico nome que será agraciado
com a Comenda de Ordem aa Mérito Legislativo Tancredo França.

§ío A entrega da Comenda de Ordem ao Mérito Legislativo Tancredo
França.ocorrerá juntamente cam a entrega da Camenda Arsênia Rodrigues de
Souza em sessáo solene única a ser realizada na ultima sexta-feira do mês de
outubro do mesmo ano legislativo às 19:30h

Art. 24 Tanto na Comenda Arsênio Rodrigues de Souza, quanto na Comenda
de Ordem ao Meito Legislativo Tancredo França a medalha terá a farma de
um círculo na cor dourada de seis centímetros de diâmetro e aproximadamente
três milímeÍros de espessLtra, armazenas em um estojo, nas seguinÍes cores e
com as seguintes rnscnçÕes;
I - Estojo na cor verde com a inscrição "Honra ao Merito Comenda Arsênio
Rodrigues de Souza - Câmara Municipal de Conquista/MG" (na entrega da
comenda Arsênio Rodigues de Souza) ou
ll - Estojo na cor azul com a inscrição "Honra ao Meríto Çomenda Tancredo
França - câmara Municipal de conquista/MG" (na entrega da comenda
Tancredo França)
Parágrafo único As comendas aquí detalhadas, em uma evacação â Historia
de Conquista, mostrar-se-á com a efígie do Arsênio Rodrigues de Souza au
Tancredo França, a depender da respectiva comenda entregue.

Art. 20 Permanecem inalteradas as demais disposiçÕes do projeto de
Lei no 0A12A2ô.

REGINALDO ES DE SOUZA
Vereador do de Conquisto/MG
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade substituir a Seção lll do Capítulo

ll do Projeto de Lei no 0ü112026, com o objetivo de aperfeiçoar a organização e

a clareza das homenagens previstas na proposição.

A redação originalmente apresentada trata das Comendas Arsênio

Rodrigues de §ouza e Tancredo França, porém a forma como estão

estruturadas pode gerar interpretaçÕes divergentes quanto à finalidade de cada

uma das homenagens. Dessa forma, a presente emenda reorganiza os

dispositivos, estabelecendo com maior precisâo o objetivo de cada comenda,

bem como os critérios para sua concessão.

Gom a alteração proposta, a Gomenda Arsênio Rodrigues de Souza

passa a ser direcionada a pessoas com trajetória exemplar e reconhecida

contribuição social, profissional ou comunitária, enquanto a Comenda de

Ordem ao Mérito Legislativo Tancredo França pa$sa a reconhecer

especificamente pessoas que tenham prestado relevante serviço público,

especialmente em atividades ligadas ao Poder Legislativo.

A emenda não altera o objetivo do Projeto de Lei, nem cria novas

homenagens, limitando-se apênas a aperfeiçoar a redação da Seção lll,

tornando o texto mais claro, coêrente e adequado à realidade do I\Iunicípio de

Conquista,

Dessa forma, a presente emenda contribui para maior segurança

jurídica, melhor organização das homenagens e maior clareza na aplicação

futura da lei, motivo pelo qual se solicita o apoio dos nobres vereadores para

sua aprovação.

Soía das Sessôes, aos 73 {treze} dios do mês de abril de 2A20.

REGINALDO UES DE 5OUZA
Vereador da Çômçra Municipol de ConquistolMG
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